
GOVERNO MUNICIPAL DE 

¢ PARAMOTI 
— Jé'n' O TRABALHO NAO PODE PARAR 

PREGAO ELETRONICO N° 008/2025/DIV-PE 
PROCESSO N° 008/2025/DIV-PE 

OBJETO: CONTRATAGAO DE EMPRESA PARA PRESTAGAQ DE SERVICOS DE ASSESSORIA ESPECIALIZADA 
EM ELABORAGAO E ACOMPANHAMENTO DE PROJETOS DE CAPTAGAO DE RECURSOS E PRESTAGAO DE 
CONTAS DE CONVENIOS E PROGRAMAS JUNTO AOS ORGAOS PUBLICOS FEDERAIS E ESTADUAIS 
DESTINADO A ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE PARAMOTIICE 

CRITERIO DE JULGAMENTO: MENOR PREGO POR LOTE 

LOCAL: www.novobbmnet.com.br 

SISTEMA: BBMNET LICITAGOES ELETRONICAS 

FINALIDADE: SERVICOS COMUNS 
TERMINO DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 09/04/2026 — 09H.00MIN 
ABERTURA E ANALISE DE PROPOSTA: 09/04/2026- 09H.10MIN 
INICIO DA ETAPA DE LANCES: 09/04/2026- 10H.00MIN 
MODO DE DISPUTA: Aberto; 
EXCLUSIVO PARA ME/EPP: NÃO 
VALOR DA CONTRATAGAQ: R$ 142.348,08 (CENTO E QUARENTA E DOIS MIL TREZENTOS E QUARENTA E 
OITO REAIS E OITO CENTAVOS). 

A prefeitura Municipal de Paramoti, toma público a todos os interessados que, por meio das Secretaria de Educagao, 
Cultura, Esporte e Juventude, Secretaria de Saúde, Secretaria de Infraestrutura, Secretaria de Desenvolvimento, 
Secretaria, na Rua Santa Ana, n° 64, CEP 62736000, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRONICA, nos termos da Lei n° 14,133, de 2021, Decreto municipal N° 01/2024 e demais legislação aplicavel e, 
ainda, /de acordo com as condigoes estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

Tem por objeto da presente licitação CONTRATAGAO DE EMPRESA PARA PRESTAGAO DE SERVICOS DE 
ASSESSORIA ESPECIALIZADA EM ELABORAGAO E ACOMPANHAMENTO DE PROJETOS DE CAPTAGAO DE 
RECURSOS E PRESTAGAO DE CONTAS DE CONVENIOS E PROGRAMAS JUNTO AOS ORGAOS PUBLICOS 
FEDERAIS E ESTADUAIS DESTINADO A ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO 
MUNICIPIO DE PARAMOTVCE, conforme condigdes, quantidades e exigéncias estabelecidas neste Edital e seus 
anexos. 

2 DA PARTICIPAGAO NA LICITAGAO 

21. Poderdo participar deste Pregdo os interessados que estiverem previamente credenciados no 
Plataforma BBMNET Licitações Eletrdnicas da Bolsa Brasileira de Mercadorias, no enderego www.novobbmnet.com.br. 

EE O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluida a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por 

eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
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23. Sera concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de peqt 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricuttor famili 

pessoa fisica e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 

24, Não poderdo disputar esta licitação: 

2441, Aquele que não atenda às condigdes deste Edital e seu(s) anexoí(s); 

242. Autor do anteprojeto, do projeto basico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou juridica, quando & 

licitação versar sobre servigos ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

243.  Empresa, isoladamente ou em consorcio, responsavel pela elaborago do projeto basico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto sefa dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 

5% (cinco por cento) do capital com direito  voto, responsave! técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre 

servigos ou fornecimento de bens a ela necessérios; 

244, Pessoafísicaoujurídica que se encontre, ao tempo da licitagao, impossibilitada de participar da licitagao 

em decoméncia de sanção que lhe foi imposta; 

245, Aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econdmica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja conjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau; 

246, Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6,404, de 15 de dezembro de 

1976, concorrendo entre si; 

247, Pessoafisicaoujuridica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 

judicialmente, com trénsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissdo de trabalhadores a condigdes 

analogas as de escravo ou por contratagdo de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

248, Agente público do órgão ou entidade licitante; 

249, Pessoas juridicas reunidas em consorcio; 

Nota Explicativa  (AGU): A vedagdo de participação no processo licitatorio de pessoas 
Juridicas reunidas em consórcio & exceção e essa opção deverá ser devidamente justificada pela 
Administragao, nos termos do art. 15, caput, da Lei n° 14.133, de 2021, 

24,10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condigao; 

2.4.11. Não podera pariicipar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público 

do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situagdes que possam configurar confiito de interesses no 

exercicio ou após o exercicio do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1° do 

art. 9° da Lei n.º 14.133, de 2021, 

25, 0 impedimento de que trata o item 2.4.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituigao a 

outra pessoa, fisica ou juridica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 

controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o flicito ou a utilização fraudulenta da personalidade juridica 

do licitante. 

26. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 

referem os itens 2.4.2 e 2.4.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução 

da licitação ou de gestdo do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

27. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econdmico. 
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3 DA APRESENTAGAO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAGAO 

31 Os licitantes encaminharao, exclusivamente por meio do sistema eletrdnico, a proposta com o prego, 

conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até o fim do recebimento de propostas. 

32 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarara, em campo proprio do sistema, que: 

3.21.  Cumpre plenamente os requisitos de habilitação; 

322  Estaciente e concorda com as condigdes contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 

apresentada está em conformidade com o edital e que o valor ofertado compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos frabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegals, 

nas convengdes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 

definitivo; 

3.23. Nao emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.24. — Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forgado, 

observando o disposto nos incisos ll e 1V do art. 1º no inciso II| do art, 5º da Constituição Federal; 

325. — Cumpre as exigéncias de reserva de cargos para pessoa com deficiéncia e para reabilitado da 

Previdéncia Social, previstas no art. 93 da Lei 8.213/1991. 

33, 0 licitante organizado em cooperativa devera declarar, ainda, em campo proprio do sistema eletrônico, 

que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14133, de 2021. 

34, 0 fomecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

devera declarar, ainda, em campo proprio do sistema eletronico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da 

Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 

observado o disposto nos $$ 1° a0 3° do art, 4°, da Lein.® 14,133, de 2021, 

341.  Nositens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, 

a assinalagdo do campo ‘nenhuma’, apenas produzira o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 

previsto na Lel Complementar nº 123, de 2008, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa. 

35. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.2 a0 3.4 sujeitara o licitante às sanções previstas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

36. Não haverá ordem de classificagéo na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de 

envio de lances. 

SE Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, a partir da fase de julgamento e aceitação das propostas. 

Rua Santa Ana, 64, Centro - Paramoti/Ceará P= 
CEP: 62736-000 - Fone: (85) 9 9415-8615 - CNPJ: 07.711.963/0001-42 

Site: www.paramoti.ce.gov.br/



GOVERNO MUNICIPAL DE 

PARAMOTI 
O TRABALHO NAO PODE PARAR 

3 

38. Cabera ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as o 
eletrdnico durante o processo licitatério e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negoci 
inobservéncia de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexao. 

39. 0 licitante devera comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a seguranga, para providéncias. 

4. DO PREENCHIMENTO E ENVIO DA PROPOSTA 

4.1 As licitagdes aptas para o recebimento de propostas estão disponiveis na Plataforma BBMNET no menu “Sala 

de Disputa”, no campo das licitagdes na coluna (menu) da etapa “Aberto para receber propostas”. 

411.  Olicitante interessado poderá utilizar filtros de buscas e selecionar o item de interesse €, posteriormente 

preencher os campos exigidos no sistema e finalizar no comando “enviar proposta’, 

412. Olicitante devera enviar a sua proposta mediante o preenchimento prévio das informagdes exigidas no 

Sistema. 

413 OAcesso para participar das licitações esta condicionado ao cadastro prévio do Interessado na Plataforma 

BBMNET Licitagdes. 

42 Todas as especificagdes do objeto contidas na propesta vinculam o licitante. 

4.3, Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdencirios, 

trabalhistas, tributarios, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execugao do objeto. 

44, Os pregos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, 

45, Se o regime tributério da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variaveis, a 

cotagao adequada será a que corresponde & média dos efetivos recofhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

46, independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 

os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

47. Os licitantes poderdo retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação anteriormente 

inseridos no sistema, dentro do periodo em que o sistema esteja aberto para o recebimento de proposta. Os documentos 

de habilitagio não poderao ser excluidos ou alterados a partir do prazo em que recebimentos das propostas estiver 

encerrado. 

4.8, A apresentago das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposigbes nelas contidas, 
em conformidade com o que dispde o Termo de Referéncia, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto 

licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materials, equipamentos, ferramentas e utensilios necessarios, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituigo. 

49, A apresentagzo das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposicdes nelas contidas, 
em conformidade com o que dispde o Termo de Referéncia, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto 

licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, feramentas e utensilios necessarios, em 

quantidades e qualidades adequadas 4 perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.10. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentagao. 

411, Eventual sobreprego ou superfaturamento da proposta ou lance podera ser objeto de apuração de 

responsabilidade. 

412, Independente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serdo retidos na fonte os 

percentuais estabelecidos na legislagao vigente. 
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4.13. Quando for exigido pelo Pregoeiro, o licitante devera preencher a ficha técnica do p o';emª 
o) 

disponivel no Sistema ao licitante. 

4131.  OLICITANTE NÃO PODERA EM HIPOTESE NENHUMA SE IDENTIFICAR NA FICHA TECNICA, SOB 
PENA DE DESCLASSIFICAGAO 

5. DA ABERTURA DA SESSAO, CLASSIFICAGAO DAS PROPOSTAS E FORMULAGAO DE LANCES 

51, A abertura da presente licitação dar-se-a automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 
eletronico, na data, horario e local indicados neste Edital, 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 
caso, anteriormente inseridos no sistema, até a etapa de abertura da sessão pública, 

5:3. Quando autorizado e devidamente Justificado pelo pregoeiro, os licitantes poderao alterar a proposta 
anteriormente inserida no sistema durante a fase de analise de propostas. 

54. A desclassificagéo será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes. 

55, A não desclassificagio da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrério, levado 
a efeito na fase de aceitação, 

56, O sistema ordenara automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão 

da fase de lances, 

57, O sistema disponibilizara campo proprio para froca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes, bem 
como as mensagens automaticas enviadas pelo proprio sistema, 

58. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverdo encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

59. O lance devera ser ofertado pelo MENOR VALOR POR LOTE. 

5.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horério fixado para abertura da sessao 

e as regras estabelecidas no Edital, 

5.11. 0 licitante somente podera oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 
sistema. 

5.11.1 - O intervalo minimo de diferenga de valores ou percentuais 
entre os lances, que Incidira tanto em relação aos lances 

intermediérios quanto em relacdo & proposta que cobrir a melhor 
oferta deverá ser de R$ 10,00 (dez reais). 

512, O procedimento seguirá de acordo com o MODO DE DISPUTA ABERTO. 

5.13. No pregão eletrônico o MODO DE DISPUTA “ABERTO”, os licitantes apresentarão lances públicos e 

Sucessivos, com prorrogagdes. 

5.13.1. A etapa de lances da sessao pública tera duração de 10 (dez) minutos e, após isso, sera prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do periodo de duração da sessão 

pública. 

5.13.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 
intermediários. 

5.13.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-à 

automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 
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5.13.4. Serão aceitos lances inferiores, iguais ou superiores ao lance de menor valor já 

5.13.5. Durante o transcurso da sessão plblica, os licitantes serdo informados, em tempo real, 
menor lance registrado. 

5.13.6. No caso de desconexdo com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletronico podera permanecer acessivel aos licitantes para a recepgao dos lances. 

5.13.7. Quando a desconexão do sistema eletrbnico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 3 (trés) 
horas a sessão piblica sera suspensa e reiniciada somente apos decorridas vinte e quatro horas da comunicagZo do fato 
pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação. 

5.13.8. Caso o licitante não apresente lances, concorrera com o valor de sua proposta. 

5.139. Encerrada a etapa de lances, o sistema identificara as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo & comparagdo com os valores da primeira colocada para o fim de aplicar-se o disposto nos 
arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

5.13.10. Nessas condigdes, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 
na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a 
primeira colocada. 

5.13.11. A melhor classificada nos termos do subitem anterior tera o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados 
pelo sistema, contados após a comunicagao automética para tanto. 

5.13.12. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 
no prazo estabelecido, serdo convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercicio do mesmo direito, no 
prazo estabelecido no subitem anterior. 

5.13.13. Não se aplicara o desempate de que tratam os arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, quando 

a primeira colocada também tiver se declarado microempresa ou empresa de pequeno porte. 

5.13.14. Havendo empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da 
Lei nº 14,133, de 2021, nesta ordem: 

5.13.15. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 
continuo à classificação; 

5.13.16. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferenciaimente ser 
utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

5.13.17. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho, conforme regulamento; 

5.13.18, Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade (compiiance), conforme orientações dos 
órgãos de controle. 

5,13,19, Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos 
ou prestados por: 

5.13.20, Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Municipio, 
no território do Estado em que este se localize; 

5.13.21, Empresas brasileiras; 

5.13.22. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais; 
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5.13.24, Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 
permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, 

após definido o resultado do julgamento. 

5.13.25, A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 
permanecer acima do preço maximo definido pela Administração. 

5.13.26. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

5.13.27. O resultado da negociação sera divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 
licitatório, 

5.13.28, Será desclassificada a proposta que: 

5.13.29, Contiver vícios insanáveis; 

5.13.30, Não obedecer às especificagdes técnicas contidas no Termo de Referência; 

5.13.31, Apresentar preços inexequiveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 

5.13.32, Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

5.13.33. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigéncias deste Edital ou seus anexos, desde que 
insanavel. 

5.13.34. No caso de bens e servicos em geral, é indicio de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 
50% (cinquenta por cento) do valor orgado pela Administração, 

5121  Alnexequibilidade, na hipotese de que trata o caput, só sera considerada após diligéncia do pregoeiro, 

que comprove: 

51211 Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

5.12.1.2 Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta, 

513  Erros no preenchimento da planilha ndo constituem motivo para a desclassificagéo da proposta. A planilha 
poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sisiema, desde que não haja majoragao do prego. 

513.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substéncia das 
propostas; 

5132 Considera-se erro no preenchimento da planilha passivel de correção a indicação de recolhimento de 
impostos e contribuigdes na forma do Simples Nacional, quando não cabive! esse regime. 

5133 O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, em campo proprio do Sistema, acompanhada, 
se for o caso, dos documentos complementares, quando necessarios à confirmagao daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados. 

5134 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no 
chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6 DA FASE DE HABILITACAO 

6.12 Encerrada a etapa de negociação e aceitação, o pregoeiro verificara se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende s condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 
14.133/2021, legislação correlata e no item 2.5 do edital, especialmente quanto & existéncia de sanção que impeca a 
participagao no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
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8613 Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habil 

6.14 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar enquadre-se no tratamento favorecido 
às ME/EPPs, o pregoeiro obedeceré ao disposto nos arts. 42 e 43 da Lei Complementar nº 23/06. 

6.15 Os documentos previstos no Termo de Referéncia, necessarios e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serdo exigidos do licitante melhor classificado para fins de 

habilitagao, nos termos dos. 

Para fins de habilitagéo, a licitante vencedora devera enviar exclusivamente via sistema, através do 
campo proprio do sistema, após a liberagao do pregoeiro, os seguintes documentos, no prazo até 02 
(duas) horas, após convocagdo feita via chat pelo Pregoeiro. 

6.16 Habilitação Juridica 

Na forma prevista no Termo de Referéncia. - Anexo | 

6.17 Regularidade Fiscal Federal e Trabalhista 

Na forma prevista no Termo de Referéncia. — Anexo | 

6.18 Qualificação Técnica 

Na forma prevista no Termo de Referéncia. — Anexo | 

6.19  Qualificação Econdmico-Financeira 

Na forma prevista no Termo de Referéncia. - Anexo | 

OBS: DA APRESENTAGAO DA GARANTIA PARA EFEITO DE PRE-HABILITAGAO. 
a) Na forma prevista no Termo de Referéncia. 

emitido por 61 ooulmldad- úblic: desde ha Idofe to em i nº 
14.133/2021. 

6.21 Eventual inabilitago do licitante sera considerada para fins de apuração da veracidade das informagdes 
prestadas na declaração de cumprimento aos requisitos de habilitação, conforme o art. 63, |, da Lei nº 14.133/2021. 

6.22 O licitante devera apresentar, sob pena de desclassificacdo, declaragdo de que suas propostas 
econdmicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituigao Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convengdes coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

6.23 A verificagdo pelo pregoeiro, em sitios eletrdnicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões 
constitui meio legal de prova, para fins de habilitação, 

6.24 Os documentos adicionais exigidos para habilitagao serão enviados por meio do sistema, em formato 
digital, no prazo estipulado pelo pregoeiro, 

6.25 Após a vinculagdo dos documentos para habilitagdo, ndo será permitida a substituicdo ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligéncia: 

6251 — Complementação de informagdes acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 
necessaria para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

6252 — Atualizaçãode documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 
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6.26 Na análise dos documentos de habilitag3o, a comissão de contratação podera sanar 
que nao alterem a substancia dos documentos e sua validade juridica, mediante decisão fundamentada, 

ata e acessivel a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

6.27 Na hipotese de o licitante não atender &s exigéncias para habilitação, o pregoeiro examinara a proposta 
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda a0 

presente edital. 

7 DOS RECURSOS- 

7.12 A interposigao de recurso contra a decisão proferida pelo pregoeiro observara o disposto no art. 165 da 
Lei n® 14,133, de 2021. 

713 O prazo para apresentagdo das razdes recursais é de 3 (trés) dias (teis, contados da data de intimação 
ou de lavratura da ata. A interposição do recurso sera comunicada aos demais licitantes, os quais poderdo apresentar 
contrarrazdes em igual prazo, contado da interposição do recurso, sendo assegurada a vista imediata dos elementos 
indispensaveis  defesa de seus interesses 

714 A iintenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente após a declaração de vencedor, sob pena 
de preclusão. 

7141 O tempo minimo para manifestação da intenção de recurso será de 30 (Trinta) minutos, podendo o 
Ppregoeiro dar provimento ou negar o mesmo. 

745 Os recursos deverdo ser encaminhados em campo proprio do sistema. 

7.16 O recurso sera dirigido & autoridade que tiver editade o ato ou proferido a decisdo recorrida, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (trés) dias Gteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a 
autoridade superior, 2 qual deverá proferir sua decisdo no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos 
autos. 

717 Os recursos interpostos fora do prazo ndo serão conhecidos. 

7.18 O recurso e o pedido de reconsideragéo terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

8 DAS INFRAGOES ADMINISTRATIVAS E SANGOES 

8.12 Comete infração administrativa, nos fermos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

8121  Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 
tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

8122  Salvo em decorréncia de fato superveniente devidamente justificado, ndo mantiver a proposta em 
especial quando: 

8.12.21 Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

8.12.2.2 Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigive!, 

8.122.3 Injustificadamente, pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

8.12.24 Deixar de apresentar amostra; 

8.12.25 Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificagdes do edital; 

8123  Naocelebrar o contrato ou ndo entregar a documentagao exigida para a contratagao, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta 

81231 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no 
prazo estabelecido pela Administragdo, 
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8124  Apresentar declaragdo ou documentagdo falsa exigida para o certame ou pres 

durante a licitação 

8125  Fraudar a licitagdo 

8126  Comportar-se de modo iniddneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

8.126.1 Agirem conluio ou em desconformidade com a lei; 

8.126.2  Induzir deliberadamente a erro no juigamento; 

8.126.3 Apresentar amostra faisificada ou deteriorada; 

8127  Praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

8.12.8  Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.º 12,846, de 2013. 

8.13 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administragao podera, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatarios as seguintes sangbes, sem prejulzo das responsabilidades civil e criminal: 

8.131  Adverténcia; Multa; 

8132  Impedimento de ficitar e contratar e 

8133  Declaragio de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes 

da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a propria autoridade que aplicou a penalidade. 

8.14 Naaplicaçãodas sanções serdo considerados os elementos previstos no art. 156, $ 1°, da Lei 14.133/2021. 

8.15 As sangbes de adverténcia, impedimento de licitar e contratar e declaragao de inidoneidade, bem como 
a sanção de multa aplicada em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor da proposta, respeitaro o devido 
processo legal, obedecerdo ao prazo de defesa previsto nos arts. 156 e seguintes, da Lei 14.133/2021. 

816 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizara o descumprimento total da 

obrigação assumida. 

9 DA IMPUGNAGAO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

9.12 Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar o Edital ou solicitar esclarecimentos, devendo 
protocolar o pedido no prazo de até 3 (trés) dias Uteis antes da data da abertura do certame. 

9.13 A resposta à impugnagao ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no 
prazo de até 3 (trés) dias úteis, limitado a0 Gitimo dia útil anterior à data da abertura do certame. 

9.14 A impugnagao ao edital ¢ o pedido de esclarecimento poderdo ser realizados na forma eletrônica, via 
Sistema BBMNET. 

9.15 Acolhida a impugnagao, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

10 DAS DISPOSIGOES GERAIS 

1012  Sera divulgada ata da sessão pública no sistema eletronico. 

1013  N&o havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impega a realizagao do certame 
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horario 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicagao em contrério, pelo Pregoeiro. 

1014  Todas as referéncias de tempo no Edital, no aviso e durante a sessao plblica observarao o horario de 

Brasilia - DF. 
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1015 —A homologagdo do resultado desta licitação não implicará direito & contratação. 

1016 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade 
e a segurança da contratação. 

1017 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do 

resultado do processo licitatório. 

1018 — Nacontagemdos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir- 
se-á o do vencimento, Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

1019 — Odesatendimentodeexigênciasformais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 
que seja possivel o aproveitamento do ato, observados os principios da isonomia e do Interesse público. 

1020 — OManualde cperações da Plataforma BBMNET Licitações encontra-se disponive! aos interessados no 

Portal www.novobbmnet.com.br , 
1021 — Dúvidas ou esclarecimentos adicionais sobre o uso da Plataforma BBMNET Licitagdes podem ser 

obtidas nos canais de atendimento da Plataforma BBMNET Licitagdes, por e-mail, whatsapp, telefone e chat disponiveis 

no Portal www.novobbmnet.com.br . 

1022 — Em caso de divergéncia entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais pegas que 
compdem o processo, prevalecera as deste Edital. 

1023 O Edital e seus anexos estão disponiveis, na integra, no Portal Nacional de Contratagbes Públicas 
(PNCP) e no portal de licitagdes do Estado, 

1024  Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

10.24.1  ANEXO |- Termo de Referencia 

10.24.2 ANEXO |i - Minuta de Termo de Contrato 

10.24.3  ANEXO il - Modelo de Proposta 

10244 ANEXOIV-ETP 

Paramoti-CE, 26 de fevereiro de 2026. 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

| CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. O objeto da seguinte licitação versa sobre a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTACAO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA ESPECIALIZADA EM 
ELABORAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DE PROJETOS DE CAPTAÇÃO DE 
RECURSOS E PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIOS E PROGRAMAS JUNTO 

AOS ÓRGÃOS PÚBLICOS FEDERAIS E ESTADUAIS DESTINADO A ATENDER AS 

NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE 

PARAMOTI/CE, nos termos da Tabela em Anexo, conforme condições e exigéncias estabelecidas 

neste instrumento. 

PRESTAÇ!O DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA 
ESPECIALIZADA EM ELABORAÇÃO E 
ACOMPANHAMENTO DE PROJETOS DE 
CAPTAÇÃO DE RECURSOS E PRESTAÇÃO 
DE CONTAS DE  CONVÊNIOS E 

1 |PROGRAMAS JUNTO AOS ÓRGÃOS|MÊS| 12 |R$2.96233| R$35.547,96 
PÚBLICOS FEDERAIS E  ESTADUAIS 
DESTINADO A ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA DO  MUNICIPIO DE 
PARAMOTI/CE. 
PRESTACAO DE SERVICOS DE ASSESSORIA 
ESPECIALIZADA EM ELABORACAO E 
ACOMPANHAMENTO DE PROJETOS DE 
CAPTAGAO DE RECURSOS E PRESTAGAO 
DE CONTAS DE corvxvf-iuàosA E 
PROGRAMAS JUNTO AOS ORGAOS| , . 
PUBLICOS FEDERAIS E ESTADUAIS| MES |12 | R$2.96667 | R$35.60004 
DESTINADO A ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE 
EDUCACAO, CULTURA, ESPORTE E 
JUVENTUDE DO MUNICIPIO DE 
PARAMOTI/CE. 
PRESTAGAO DE SERVICOS DE ASSESSORIA 
ESPECIALIZADA EM ELABORAÇÃO E 
ACOMPANHAMENTO DE PROJETOS DE 
CAPTAÇÃO DE RECURSOS E PÍI_:KESTACAO 
DE CONTAS DE  CONVÊNIOS E| & 
PROGRAMAS JUNTO AOS ORGAOs| MES | 12 |RS296667 | R$35.600,04 
PUBLICOS FEDERAIS E ESTADUAIS 
DESTINADO A ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE 
SAUDE DO MUNICIPIO DE PARAMOTI/CE. 
PRESTACAO DE SERVICOS DE ASSESSORIA 

4 |ESPECIALIZADA EM ELABORACAO E|MES| 12 |R$2966,67 | R$35.600,04 
ACOMPANHAMENTO DE PROJETOS DE 

N
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CAPTAÇÃO DE RECURSOS E PRESTAÇÃO 
DE CONTAS DE CONVÊNIOS E 
PROGRAMAS JUNTO AOS  ÓRGÃOS 
PÚBLICOS —FEDERAIS E  ESTADUAIS 
DESTINADO A ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO MUNICIPIO 
DE PARAMOTI/CE 

VALOR TOTAL: | RS 142.348,08 

12.  O(s) servigo(s) objeto desta contratagdo são caracterizados como comum(ns), 

conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

13. — O prazo de vigéneia do contrato é de 12 (doze) meses, contado da assinatura do 

termo de contrato, prorrogavel por até 10 (dez) anos, na forma do art. 106 e 107 c/c o art. 94 

tudo da Lei nº 14.133/2021. 

14 A prorrogação de que trata este subitem é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condigdes e 0s preços permanecem vantajosos para a Administragao, 

permitida a negociação com o CONTRATADO. 

1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação a 

vigéncia da contratagio. 

[ FUNDAMENTACAO E DESCRICAO DA NECESSIDADE DA CONTRATACAO — | 

2.1, —A Fundamentagdo da Contratagdo e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada 

em topico especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, apéndice deste Termo de 

Referéncia. 

22. O objeto da contratagdo está previsto no Plano de Contratagdes Anual 2025, 

conforme detalhamento a seguir: 

1 - N° do item no PCA: 5.5. 

DESCRICAO DA SOLUCAO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE 
VIDA DO OBJETO 

3.1. A descrigio da solugio como um todo encontram-se pormenorizados em topico especifico 

do Estudo Técnico Preliminar (ETP), documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de 

contratagdo, a ser disponibilizado na forma previsto no art. 54, $ 3° da Lei 14.133/21 com base no 

Acórdão TCU nº, 2273/2024. 

[ REQUISITOS DA CONTRATACAQ | 

Subcontratação 

32. — Nãoéadmitida a subcontratação do objeto contratual. 
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Garantia da contratação 

33. — Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 

de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

Vistoria 

3.4, Nio ha necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos servigos, 

[ MODELO DE EXECUCAO DO OBJETO | 

Condigdes de execução 

4.1 A execução do objeto seguira a seguinte dindmica: 

a) Inicio da execugdio do objeto: deverd ser feita de FORMA PARCELADA e de acordo 

com o cronograma desenvolvido pela Secretaria Requisitante; 

b) Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos, frequéncia 

e periodicidade de execução do trabalho, estarão contidas na Ordem de Servigos emitida 

pela Secretaria Requisitante. 

Local e hordrio da prestação dos servigos 

42. —A prestagio dos servigos descritos neste TERMO DE REFERENCIA, se dará diretamente 

pela Contratada em suas dependéncias, e nas dependéncias da Contratante ou em outro local, de 

acordo com a necessidade, interesse e conveniéncia da Contratante, com vistas a assegurar as 

condigdes imprescindiveis e especificas da execução dos servigos. 

43. Condigdes de Execução: 

44, A execugito do objeto seguiri a seguinte dinimica: 

45. Inicio da execução do objeto dar-se em até 05 (cinco) dias uteis após a assinatura ¢ 

publicagdo do contrato no PNCP ou em didrio oficial do órgão, se tratando da hipétese prevista no 

art. 176, paragrafo único da Lei nº 14.133/21; 

Rotinas a serem cumpridas 

4.6. Disponibilizar para a prestação, dos servigos somente profissionais devidamente qualificados 

para a prestação dos servigos objeto desta licitação, objetivando lograr éxito e seguranga, avocando 

para si toda a responsabilidade de forma a resguardar o Municipio de eventuais prejuizos decorrentes 

de qualquer demanda judicial, 

47. — A CONTRATADA sera responsavel pela seguranga, guarda, manutengiio e integridade dos 

dados, programas e procedimentos fisicos de armazenamento ¢ transporte das informacdes existentes 

ou geradas durante a execução dos servigos, em conformidade com a legislação vigente. 

Especificaciio da garantia do servigo (art. 40, §1°, inciso 111, da Lei nº 14.133. de 2021) 

4.8. — O prazo de garantia contratual dos servigos é aquele estabelecido na Lei nº 8,078, de 11 de 

setembro de 1990 (Cédigo de Defesa do Consumidor). 
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[ MODELO DE GESTAO DO CONTRATO 

5.1. O contrato devera ser executado ficlmente pelas partes, de acordo com as 

avengadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte respondera pelas consequéncias 

sua inexecução total ou parcial. 

5.2. — Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensdo do contrato, o cronograma de 

execução serd prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstancias 

mediante simples apostila. 

53.  As comunicagdes entre o órgão ou entidade ¢ a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletronica para esse fim. 

54. O 6rglo ou entidade poderd convocar representante da empresa para adoção de providéncias 

que devam ser cumpridas de imediato. 

Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderd convocar o 

representante da empresa contratada para reunido inicial para apresentação do plano de fiscalizagio, 

que conterd informagdes acerca das obrigagdes contratuais, dos mecanismos de fiscalizag@o, das 

estratégias para execugdio do objeto, do plano complementar de execugdo da contratada, quando 

houver, do método de aferição dos resultados e das sangdes aplicdveis, dentre outros, 

Preposto 

5.5. — A Contratada designara formalmente o preposto da empresa, antes do inicio da prestação dos 

servigos, indicando no instrumento os poderes ¢ deveres em relação à execução do objeto contratado. 

56, —A Contratada deverd manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o 

periodo contratual. 

5.7. — A Contratante poderd recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutengdo do 

preposto da empresa, hipotese em que a Contratada designara outro para o exercicio da atividade. 

Fiscalização 

5.8. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

5.9. — O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração; 

5.10. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados, (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1°); 

5.11. Identificada qualquer inexatiddo ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificagdes para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
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5.12. O fiscal técnico do contrato informara ao gestor do contato, em tempo hábil, a @c 

demandar decisio ou adogdo de medidas que ultrapassem sua competéncia, para qu 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

5.13, — No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 

o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

5.14. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual. 

Fiscalização Administrativa 

5.15. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 

necessário. 

5.16.  Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência, 

Gestor do Contrato 

5.17. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorréncias, das alterações 

e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 

adequagdes do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

5.18. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 

as ocorréncias relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, 

& autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competéncia. 

5.19. O gestor do contrato acompanhará a manutengdo das condigdes de habilitagio da contratada, 

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotaré os problemas que obstem o fluxo normal da 

liquidação e do pagamento da despesa no relatorio de riscos eventuais. 

520. O gestor do contrato emitirá documento comprobatério da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 

com mengdo ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, ¢ a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigagdes. 

5.21. O gestor do contrato tomará providéncias para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sangdes, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 
158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competéncia para tal, conforme o 

caso. 

522. O gestor do contrato devera elaborar relatério final com informagdes sobre a consecugdo dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. 
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523, O gestor do contrato devera enviar a documentagio pertinente ao setor de con 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fi: 

e gestdo nos termos do contrato. 

| CRITERIOS DE MEDICAO E PAGAMENTO 

a) A avaliagio da execugdo do objeto através de relatório de execução acompanhado da 

nota fiscal, devidamente atestada, onde deverd ser examinada o cumprimento das 

obrigacdes dispostas em ordem de servigos, 

b) Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional a irregularidade 

verificada, sem prejuizo das sangdes cabiveis, caso se constate que a Contratada: 

L não produzir os resultados acordados, 

2; deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 

contratadas; ou 

3 deixar de utilizar materiais ¢ recursos humanos exigidos para a execugdo do 

servigo, ou utilizé-los com qualidade ou quantidade inferior 4 demandada. 

A utilizagio do relatério não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a 

avaliagiio da prestagdo dos servigos. 

Do recebimento 

6.2, Os servigos serão recebidos provisoriamente, no prazo de 05 (cinco) dias, pelos fiscais 

técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das 

exigéncias de cardter técnico e administrativo. Art, 140, . a , da Lein® 14,133, 

63. O prazo da disposição acima serd contado do recebimento de comunicagdo de cobranga 

oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos servigos a que se referem a parcela a ser 

paga. 

64. O fiscal técnico do contrato realizard o recebimento provisdrio do objeto do contrato 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigéncias de caráter técnico. 

6.5. — O fiscal administrativo do contrato realizara o recebimento provisério do objeto do contrato 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigéncias de carater administrativo). 

6.6. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizard o recebimento provisério sob o ponto 

de vista técnico e administrativo. 

6.7.  Para efeito de recebimento provisério, ao final de cada periodo de faturamento, o fiscal 

téenico do contrato ird apurar o resultado das avaliagdes da execução do objeto e, se for o caso, a 

analise do desempenho e qualidade da prestação dos servigos realizados em consondincia com os 

indicadores previstos, que podera resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à 

contratada, registrando em relatorio a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

a) Sera considerado como ocorrido o recebimento provisorio com a entrega do termo 

detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último; 
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b) O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou s 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vicios, 

incorregdes resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo a fiscalizagdo 

não atestar a última e/ou única medição de servigos até que sejam sanadas todas as 

eventuais pendéncias que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisério. 

¢) A fiscalização ndo efetuard o ateste da Gltima ¢/ou única medição de servigos até que 

sejam sanadas todas as eventuais pendéncias que possam vir a ser apontadas no 

Recebimento Provis6rio. (Art. 119 ¢/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021) 

d) Os servigos poderiio ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificagdes constantes neste Termo de Referéncia e na proposta, sem prejuizo da 

aplicação das penalidades. 

6.8.  Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado devera conter 

o registro, a analise e a conclusio acerca das ocorréncias na execução do contrato, em relagio & 

fiscalização técnica e administrativa ¢ demais documentos que julgar necessarios, devendo 

encaminha-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

69.  Os servigos serdio recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do 

recebimento provisório, por servidor ou comissdo designada pela autoridade competente, após a 
verificagdo da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitagdo mediante termo detalhado, 

obedecendo os seguintes procedimentos: 

a) Emitir documento comprobatorio da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigagdes assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigagdes. 

b) Realizar a análise dos relatérios e de toda a documentagdo apresentada pela fiscalização 

e. caso haja irregularidades que impecam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar 
as cldusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as 

respectivas correções; 

¢) Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos servigos prestados, 

com base nos relatérios e documentagdes apresentadas; e 

d) Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização. 

e) Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalizagio dos 
procedimentos de liquidagdo ¢ pagamento, no valor dimensionado pela fiscalizagio e 

gestão. 

6.10. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto & dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se & 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação c pagamento. 
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6.11. — Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo co: 

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

6.12. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

Liquidação 

6.13. — Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

6.14. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 
limite de que trata o inci do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021 

6.15. Para fins de liquidagdo, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessarios e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) adata da emissdo; 

¢) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o periodo respectivo de execução do contrato; 

€) o valorapagar; e 

f) eventual destaque do valor de retengdes tributárias cabiveis. 

6.16. Havendo erro na apresentagio da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstincia que impeca a 

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovagdo da regularização da situação, sem Gnus à 

contratante; 

6.17. A Nota Fiscal ou Fatura deverd ser obrigatoriamente acompanhada da comprovacio da 

regularidade fiscal, constatada por meio de apresentação de certiddes fiscais, ou mediante consulta 

aos sitios eletrdnicos oficiais ou & documentação mencionada no art. 68 da Lei n® 14.133/2021, 

6.18. A Administragdo devera realizar consulta fiscal para: a) verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possivel razão que impega a participagiio 

em licitagdo, no âmbito do érgdo ou entidade, proibigdo de contratar com o Poder Público, bem 

como ocorréncias impeditivas indiretas, 

6.19. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, serd providenciada sua 

notificagdo, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situagdo ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual periodo, a 

critério do contratante. 

620. Nao havendo regularizagio ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverd comunicar aos Orgdos responsdveis pela fiscalizagdo da regularidade fiscal quanto & 
inadimpléncia do contratado, bem como quanto à existéncia de pagamento a ser efetuado, para que 

sejam acionados os meios pertinentes e necessarios para garantir o recebimento de seus créditos. 
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621. Persistindo a irregularidade, o contratante devera adotar as medidas 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contrat; 

defesa. 

6.22, Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisdo do contrato, caso o contratado não regularize sua situagdo fiscal. 

Prazo de pagamento 

623, O pagamento será efetuado no prazo maximo de até 10 (dez) dias úteis, contados da 

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

6.24. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serdo atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do indice IGPM-FGV de correção monetéria. 

Forma de pagamento 

O pagamento serd realizado através de ordem bancdria, para crédito em banco, agéncia e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancaria para 

pagamento. 

6.25. — Quando do pagamento, será efctuada a retenção tributéria prevista na legislação aplicavel. 

a) Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realizagio do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

6.26. —O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

n° 123, de 2006, não sofrera a retenção tributária quanto aos impostos e contribuigdes abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficara condicionado & apresentagdo de comprovagdo, por 

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributdrio favorecido previsto na referida Lei 

Complementar, 

[Anwdplflndepgmm 

6.27. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento. 

[ FORMA E CRITERIOS DE SELECAO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUCAO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

: O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 
IMENOR PRECO POR LOTE]. 

Regime de execução 

12 O regime de execução do contrato será EMPREITADA GLOBAL. 

Rua Santa Ana, 64, Centro - Paramoti/Ceará 
CEP: 62736-000 - Fone: (85) 9 9415-8615 - CNPJ: 07.711.963/0001-42 

Site: www.paramoti.ce.gov.br/



GOVERNO MUNICIPAL DE 

@l PARAMOTI 
7‘7 O TRABALHO NAO PODE PARAR 

Exigéncias de habilitacio 

7.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação juridica 

74.  Pessoa fisica: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 
tenha validade para fins de identificação em todo o territdrio nacional; 

7.5. Empresério individual: inscrição no Registro Piblico de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

7.6.  Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitagdo ficard condicionada a verificação da autenticidade no sitio 

https://www.gov br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor: 

77. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

78, — Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

79.  Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Juridicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatorio de seus administradores; 

7.10.  Filial, sucursal ou agéncia de sociedade simples ou empresiria: inscrigio do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agéncia da sociedade simples ou empreséria, respectivamente, no 

Registro Civil das Pessoas Juridicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbagdo no Registro onde tem sede a matriz 

7.11.  Sociedade cooperativa: ata de fundagdo e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Juridicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 16 de 

dezembro 1971. 

Ato de autorização para o exercicio da atividade no pais. 

7.2, Os documentos apresentados deverdo estar acompanhados de todas as alteragdes ou da 

consolidagao respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

7.13, — Prova de inscrigio no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas ou no Cadastro de Pessoas 

Fisicas, conforme o caso; 

7.14,  Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentagio de certidio 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria- 

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributdrios federais e 4 Divida 

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 
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termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretério da Recê 

Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional, 

7.15.  Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Servigo (FGTS); 

7.16. Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justica do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1° de maio de 1943; 

7.17. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes /Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] 
relativo ao domicilio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o 

objeto contratual; 

7.18.  Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do 

domicilio ou sede do fornecedor, relativa a atividade em cujo exercicio contrata ou concorre; 

7.9, Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou 

[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na 

forma da lei. 

Qualificagio Econdmico-Financeira 

7.20. Certidão negativa de insolvéncia civil expedida pelo distribuidor do domicilio ou sede do 

licitante, caso se trate de pessoa fisica, desde que admitida a sua participagio na licitagfio (art. 5° 
inciso 11, alinea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples; 

721. Certiddo negativa de faléncia expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 

14,133, de 2021, art. 69, caput, inciso 1; 

7.22. BALANCO PATRIMONIAL, demonstragio de resultado de exercicio e demais 

demonstragdes contibeis dos 2 (dois) últimos exercicios sociais, comprovando: 

a)  Quando S.A, balanço patrimonial devidamente registrado (art. 289, caput ¢ pardgrafo 5°, 
da Lei Federal N° 6.404/76). 

b)  Quando outra forma societdria, balanço acompanhado de cópia do termo de abertura e de 
encerramento do Livro Diário do qual foi extraido (artigo 5%, parágrafo 2°, do Decreto-lei Nº 
486/69), autenticado pelo órgão competente do Registro do Comércio, devidamente assinado 

por profissional reconhecido pelo conselho regional de contabilidade 

7.23. indices de Liquidez Geral (LG), Solvéncia Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores 

a | (um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balango patrimonial, demonstragio 

de resultado de exercicio e demais demonstragdes contabeis dos 2 (dois) últimos exercicios sociais e 

obtidos pela aplicagdo das seguintes formulas: 

I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizdvel a Longo Prazo) / (Passivo 

Circulante + Passivo Não Circulante); 

1I - Solvéncia Geral (SG) = (Ativo Total) / (Passivo Circulante +Passivo não Circulante); ¢ 

111 - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) / (Passivo Circulante). 
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7.24.  Caso a empresa apresente resultado inferior ou igual a | (um) em qualquer 

Liquidez Geral (LG), Solvéncia Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido 

habilitagio patriménio liquido minimo de 10% do valor total estimado da parcela pertinente. 

7.25. As empresas criadas no exercicio financeiro da licitagdo deverdo atender a todas as 

exigéncias da habilitação e poderdo substituir os demonstrativos contábeis pelo balango de abertura. 
(Lein® 14.133, de 2021, art. 65, §1°). 

7.26. O balango patrimonial, demonstração de resultado de exercicio e demais demonstragdes 

contébeis limitar-se-ão ao último exercicio no caso de a pessoa juridica ter sido constituida há menos 

de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6°) 

727. O atendimento dos indices econdmicos previstos neste item deverd ser atestado mediante 

declaragio assinada por profissional habilitado da area contabil, apresentada pelo fornecedor. 

Qualificaciio Técnica 

728 — Comprovação de aptidio para execução de servico de complexidade tecnolégica e 

operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratagdo, ou com o item pertinente, por 

meio da apresentação de certiddes ou atestados, por pessoas juridicas de direito pablico ou privado, 

ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

a) Os atestados de capacidade téenica poderdo ser apresentados em nome da matriz ou da filial da 

empresa licitante. 

b) O licitante disponibilizara todas as informagdes necessarias a comprovação da legitimidade dos 

atestados, apresentando, quando solicitado pela Administragio, copia do contrato que deu 

suporte & contratação, enderego atual da contratante e local em que foi executado o objeto 

contratado, dentre outros documentos. 

[ ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATACAO 

8.1. O custo estimado total da contratagdo ¢ de R$ 142.348,08 (cento e quarenta e dois mil 

trezentos e quarenta e oito reais e 0ito centavos), conforme custos unitirios apostos em anexo. 

82. — Em caso de licitagdo para Registro de Pregos, os pregos registrados poderão ser alterados ou 

atualizados em decorréncia de eventual redução dos pregos praticados no mercado ou de fato que 

eleve o custo dos bens, das obras ou dos servigos registrados, nas seguintes situagdes: 

a) em caso de forga maior, caso fortuito ou fato do principe ou em decorréncia de fatos 

imprevisiveis ou previsiveis de consequéncias incalculdveis. que inviabilizem a 

execugdo da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alinea “d” do inciso IT do 

caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

b) em caso de criagdo, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 
superveniéncia de disposigdes legais, com comprovada repercussdo sobre os pregos 

registrados; 

¢) serão reajustados os pregos registrados, respeitada a contagem da anualidade ¢ o indice 

previsto para a contratagao; ou 
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d) poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios dcfimdos‘ 

contratação, 

s. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento do município. 

a) A contratação será atendida pelas seguintes dotagdes: 

FONTE DF BFUNCAQ/PR( AMA ELEMENTO DE 

RECURSO OJETO-ATIVIDADE DESPESAS 

1500000000 33.90.39.00 

08.01 | 1500100200 33.90.39.00 

09.01 1500100100 33.90,39.00 

À 100712 091 0000 (Gestão administrati 
ol nAA Secretaria de Desenvolvimento Social) 33.9039.00 

9.2, A dotação relativa-@os exercicios financeiros subsequentes serã5 

Lei Orgamentaria respectiva e liberagdo dos créditos correspondentes, S 

Francisco Martins Fil 
Secretária de Infraestru! 

..« S 

(TÁ Learasdo ª%?ªªªí 6!:9[)&.«5&,_&3&33))3% 

ernando Jefferson Ribeiro Nascimento Guilherme Farias Braz 
Secretário de Saúde Secretário de Desenvolvimento Social 
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ANEXO 

LOTE ÚNICO 
DESCRIÇÃO UNID 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

ASSESSORIA ESPECIALIZADA EM 

ELABORAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 

DE PROJETOS DE CAPTAÇÃO DE 

RECURSOS E PRESTAÇÃO DE CONTAS 

DE CONVÊNIOS E PROGRAMAS JUNTO | MÊS 
AOS ÓRGÃOS PÚBLICOS FEDERAIS E 
ESTADUAIS DESTINADO A ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SEW—« 

INFRAESTRUTURA DO: (6] : 

PARAMOTLCE. 
PRESTAÇÃO DE 
ASSESSORIA ESPECIALIZADA %M _ 
ELABORAÇÃO E o 
DE PROJETOS DE CAPTACAO DE 

RECURSOS E PRESTACAO DE CONTAS 
DE CONVENIOS E PROGRAMAS JUNTO MES 

AOS ORGAOS PUBLICOS FEDERAIS E 
ESTADUAIS DESTINADO A ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE 
EDUCACAO, CULTURA, ESPORTE E 
JUVENTUDE DO MUNICIPIO DE | 
PARAMOTL/CE. 

QTDE 

R$ 35.547,96 

R$ 35.600,04 

PRESTACAO DE  SERVICOS  DE 
ASSESSORIA  ESPECIALIZADA — EM 
ELABORACAO E ACOMPANHAMENTO 
DE PROJETOS DE CAPTACAO DE 
RECURSOS E PRESTACAO DE CONTAS 
DE CONVENIOS E PROGRAMAS JUNTO 
AOS ORGAOS PUBLICOS FEDERAIS E 
ESTADUAIS DESTINADO 
NECESSIDADES DA SE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PARA 

R$35.600,04 | 

PRESTAÇÃO DE  SERVIÇOS  DE 
ASSESSORIA — ESPECIALIZADA, EM 
ELABORAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 
DE PROJETOS DE CAPTAÇÃO DE 
RECURSOS E PRESTAÇÃO DE CONTAS 
DE CONVÊNIOS E PROGRAMAS JUNTO | MÊS 

AOS ÓRGÃOS PÚBLICOS FEDERAIS E 
ESTADUAIS DESTINADO A ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO MUNICÍPIO 
DE PARAMOTL/CE 

R$ 35.600,04 

12 R$ 2.962,33 

| RS 2.966,67 

12 RS 2.966,67 

VALOR TOTAL: RS 142.348,08 | 
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ANEXO Il - MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 5_ 
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MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ... 
FAZEM ENTRE $1 O MUNICIPIO DE PARAMOTI, 
POR INTERMÉDIO DO (A) SECRETARIA 

. E  EMPRESA 

O Municipio de Paramoti-CE por intermédio do(a) Secretaria de .. .. ... (órgão contratante), 

com sede na Rua Santa Ana, 64 — Centro, Paramoti - Ceará, 62 736-000 inscrita no CNPJ sob o n® 
07.711.963/0001-42, neste ato representado(a) pelo(a) uuun (Cargo e nome), doravante 
denominado  CONTRATANTE, e o(a) N mscmo(a) no CNPJMF sob o nº 

o sediada(a) na . doravante designado CONTRATADO, neste ato 

repre.r por .. . (nome e fungdo no contratado), conforme atos constitutivos da 
empresa OU prmlracar/ apresem nos autos, tzndo em vista o que consta no Processo nº 

... € em observância às disposições da P 141 1º de abril de 2021, e demais 
Ieglslnção aphcável resolvem celebrar o presente Temlo de Contrato, decorrente de PREGAO 
ELETRÔNICO Nº mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

[1. — CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92, I e II) 

O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVICOS DE ASSESSORIA ESPECIALIZADA EM ELABORAÇÃO E 
ACOMPANHAMENTO DE PROJETOS DE CAPTAÇÃO DE RECURSOS E PRESTAÇÃO 
DE CONTAS DE CONVÊNIOS E PROGRAMAS JUNTO AOS ÓRGÃOS PÚBLICOS 
FEDERAIS E ESTADUAIS DESTINADO A ATENDER AS NECESSIDADES DAS 
DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE PARAMOTHKCE. 

tt , nas condições estabelecidas no Termo de Referéncia. 

12 Objeto da contratação: 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referéncia; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do Contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
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2. O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contado da assinatura do termo de contrato, 

prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma do art. 106 e 107 c/c o art. 94 tudo da Lei nº 14.133/2021. 

s& O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos 

¢ condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência
, 

anexo a este Contrato. 

sa O valor total da contratação é de RS$....... 
: 

$2 No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinérias d 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

e comerciais incidentes, taxa de administragdo, frete, seguro e outros 

do objeto da contratagio. — 
| , 

53 O valor acima é m 
dependeriio dos quantitativos ( 

lh m;'pmv]d fi 
4 7 º“l?w In:;s: 

6.1, OmpmpMmmmemmsnelemmmse 
definidos no Termo delurerãma.mu este Contrato, 

71 Os pregos inicialmente contratados são fixos € irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do orgamento estimado. 

7.2, Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os pregos 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do indice IGPM-FGV, exclusivamente para 

as obrigagdes iniciadas e concluidas após a ocorréncia da anualidade. 

7.3, Nos reajustes subsequentes a0 primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

74. No caso de atraso ou ndo divulgagio do(s) indice (s) de reajustamento, o contratante pagara 

a0 contratado a importéncia calculada pela Gltima variação conhecida, liquidando a diferenga correspondente 

tão logo seja(m) divulgado(s) ofs) indice(s) definitivo(s). = 

CEP: 62736-000 - Fone: (85)99415 -8615 - CNPJ: 07.711.963/0001-42 
Site: www.paramoti.ce.gov.br/



O TRABALHO NÃO PODE PARAR 
J e PARAMÓTI 

£ : 

ª 142 3 
-lª <s 

75. Nas aferi¢des finais, o(s) indice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigat i 

definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a 

ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

RE Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo indice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.8. O reajuste serd realizado por apostilamento. 

82. Exigir o cumprimento de todas as Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

83, Receber o objeto na prazo ¢ condições estabelecidas no Tei ano de Referéncia; 

8.4, Notificar o Gpnmtado. por escrito, sobre vicies, defeitog ou incorregdes verificadas no 

objeto fornecido, para que lqa por ele substituido, reparado ou corrigida, no total ou em parte, as suas 

expensas; 

8.5 Acompanhar e fiscalizar 2 execugdo do contrato ¢ o 
Contratado; 

8.6. Fica desxgna@ pela Secretaria de ... O (@) : 
acompanhar e fiscalizar a w do servigo, anotando em 
relacionadas com & execução é,gjeu-mmndo o que for necessario & 
observados. 

8.7. Comunicar a empn:a P 
execução do objeto, para efeito de liqui 
objeto, quanto & dimensão, qualidade e quan oart. 143 da Lei nf' 14.133, de 2021; 

8.8, Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condigdes estabelecidos no presente Contrato; 

8.9, Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.10. Cientificar a procuradoria geral do municipio para adoção das medidas cabiveis quando do 
descumprimento de obrigagdes pelo Contratado; 

811, Explicitamente emitir decisdo sobre todas as solicitagdes e reclamagdes relacionadas à 

execugdo do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatérios ou de nenhum interesse para a boa execugdo do ajuste. 
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8.11.1. A Administragdo terd o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual periodo. 

8.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilibrio econdmico-financeiro feitos 

pelo contratado no prazo méximo de 30 (trinta) dias. 

8.13. Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para 

apuragio de descumprimento de cléusulas contratuais, caso ocorra. 

8.14, A Administragio não responderd por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorréncia de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

. À iy P” 

9.1. O Contratado dev: cum 
assumindo como exclusiv: 
objeto, observando, ainda, ast bngaçõcs a seguir dispostas: 

92 Rsponubxlhr—se pelos vícios e danos decorrentes do obj o, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei É 8.078. de 1990); .* 

9.3, Comunicar a6 contratante, no prazo maximo de 24 (vinte e c&m—o) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que naposslblhtcm o cumprimento do prazo prewsxqcom a devida comprovação; 

9.4, 

9.5. Rzpuucomâ.m,mmm hsu%:xpaiis,uommloumpane. 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais sevmfiewx vícloa,dehmouumorreçõm 
msulmntesthnncuclouudosrfimmmpfegpdm r 

) 
da execução do objeto, bem como por 9.6. Responsabilizar-se 

todo e qualquer dano causado à , ndo reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalizagdo ou o acompanhamento da execi lo contratante, que ficara autorizado a descontar 
dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.7. Quando ndo for possivel a verificagio da regularidade fiscal, o contratado deverd entregar a0 

setor responsével pela fiscalizagdo do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes 
documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certiddo conjunta relativa aos tributos 
federais e à Divida Ativa da Unido; 3) certiddes que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual 

ou Distrital do domicilio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigagdes trabalhistas, previdencidrias, 

fiscais, comerciais ¢ as demais previstas em legislagdo especifica, cuja inadimpléncia não transfere a 

responsabilidade ao contratante ¢ não podera onerar o objeto do contrato; 

~ 
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9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte ¢ quatro) horas, qualqui 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.10. Paralisar, por determinagio do contratante, qualquer atividade que ndo esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a seguranga de pessoas ou bens de terceiros. 

9.11. Manter durante toda a vigéncia do contrato, em compatibilidade com as obrigagdes 

assumidas, todas as condigdes exigidas para habilitação na licitação; 

9,12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como a
s 

reservas de cargos previstas na legislagao | L 11 einl 4.1 3, de 2021); 

9.13. Comprovar a reserva de 
do contrato, com a indicag: : n 3 

dalein®l4. 2021), - 

i s AR AT 3 22 E o S0 

9.14. Guardar sigilo sobre todas as informagdes obtidas em 

contrato; 3 

acima, no prazo fixado pelo fiscal 
fagas (art. 116, parágrafo único, 

orréncia do cumprimento do 

9.15. Arcar com 0 6nus decorrente de eventual equivoco no dimens 

de sua proposta, inclusive :iànm 208 custos varidveis decorrentes de fatôm 

complementi-1os, caso o preyisto inicialmente em sua proposta não seja sa 

objeto da contratagio, cxceggrando ocorrer algum dos eventos arrolados noart. 124, 11 dd 

9.16.  Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito fed 
normas de seguranga do contratante; 

9.17.  Alocar os empregados necessérios, com habilitação e conh 
cumprimento das cldusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipe 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 
legislagdo de regéncia; b 4 

entos, ferramentas e utensilios 
comendagdes de boa técnica e a 

9.18. Orientar e treinar seus empregados sobre previstos náúLei nº 13,709, de 14 de 
agosto de 2018, adotando medidas eficazes | los pessoais a que tenha acesso por força da 

execução deste contrato; —— 

9.19. Conduzir os trabalhos com estrita observincia as normas da legislagdo pertinente, cumprindo 

as determinagdes dos Poderes Publicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores 

condi¢des de seguranga, higiene ¢ disciplina. 

9.20. Submeter previamente, por escrito, ao confratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudangas nos métodos exccutivos que fujam às especificagdes do memorial descritivo ou instrumento 

congénere. 

9.21. Não permitir a utilizagdo de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto n 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor d 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. W 
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10.1. Não havera exigéncia de garantia contratual da execugao. 

1LL Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa & inexecução parcial do contrato; 

b) der cwn*mexec:âm W e grave dano à Administração ou 

ao funcionamentd dos servigos OU 20 interesse 

otal go comra%%. 

1 5 .. sa 
d) cnwjg o rexardamcmo d; execução ou ãa entrega do objeto da contratação sem 

motivo Justnficfldu; ] 

) dcrcan&lmxecuc 

e) aprelhm documentação faisa ou prestar declaraçã Ao 

contrato; v 

falsa durante a execução do 

n pram‘i’gr ato fraudulento na exécução do contrato; 

il 

112 

sangoes: 

i Advenéi.an_, quando o contratado der ca 
sempre que não se mtxfimmomiodependw 
de 2021); W 

o parcial 
is grave(m‘lfi §2°, da Lein® 14.133 

ii.  Impedimento de 3 quundo praticadas as condutas descritas nas 

alineas “b”, “c ed” do subitem acima ‘ontrato, sempre que ndo se justificar a imposição 

depmxhdadc mais grave (art. 156, $ 4°, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii. — Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alineas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 

alineas “b”, “c™ e “d”, quejuslifiqucm a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei 

nº 14,133, de 2021). 
iv.  Multa: 

1. moratéria de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias Gteis; 

2. até o mdximo de 30% (trinta por cento), pela inobservdncia do prazo fixado para 

apresentagdo, suplementagdo ou reposição da garantia. 

i. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administragdo a promover a 
extingdo do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 
cláusulas, conforme dispde o inciso Ido art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
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3. compensatória de 10% (quinze por cento) sobre o valor total do cont 

inexecugdo total do objeto, 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipétese alguma, a 

obrigagio de reparagio integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°. i nº 14.133, de 2021 

114, Todas as sangdes previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com à 

multa (art. 156, §7°, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.1. Antes da aplicação da multa serd facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimagdo (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2 

11.4.2. Se a multa apli 

eventualmente devido pelo Contraí 
da garantia prestada ou ser: 

11.4.3. Previamente 40’ 

Y] 

M%m superiores ao valor do pagamento 
adiferenga serd descontada 

g4 “judicial, '@ multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo maximo de 30 (}im:;) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente. | 

115, A aplicação das sangdes realizar-se-4 em processo administrativo que assegure o 

contraditério e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e paragrafos 

do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaragio de inidoneidade pfi’a licitar ou contratar, 

11.6. 1/ Na aplicação das sanções Serão considerados (a: 

8) anaturezae 1 gravidade da infração cometida; 
b)  aspeculiaridades do caso concreto; 
c)  as cireunstancias agravantes ou atenuantes; 
d) —osdanosque dela provierem para o Contratante; 
€) a implantação ou 0 aperfeigoamento de programa de 

orientagdes dos órgãos de controle. o .:‘ 

11.7.  Os atos previstos como a Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitagdes e contratos da Adminis! 

Lei nº 12.846, de 2013, serdo apurados ¢ julg: 

bém sejam tipificados como atos lesivos na 
juntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

118, A personalidade juridica do Contratado poderé ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pratica dos atos ilicitos previstos neste Contrato ou 

para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sangdes aplicadas & pessoa juridica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administragdo, & pessoa juridica sucessora 

ou & empresa do mesmo ramo com relação de coligago ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditério, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise juridica prévia 

(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

119, O Contratante deverd, no prazo maximo 15 (quinze) dias \iteis, contado da data de aplicagdo 

da sangdo, informar e manter atualizados os dados relativos às sangdes por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidoneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
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CEP: 62736-000 - Fone: (85) 9 9415-8615 - CNPJ: 07.711.963/0001-42 

Site: wwyw.paramoti.ce.gov.br/



GOVERNO MUNICIPAL DE | 

PARAMOTI 
O TRABALHO NÃO PODE PARAR 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161 da Lei nº 

2021). 

1110.  As sangdes de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passiveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lein® 14.133/21. 

1111, Os débitos do contratado para com a Administragio contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizagdes, não inscritos em divida ativa, poderdo ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou d
e outros 

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

121, O contrato se 
ocorra antes do prazo estipulado | 

122 Seas obrigagdesn 
a conclus@o do objeto, caso Em g 

fixado para o contrato. 

vigéncia ficard prorrogada até 
' a readequagdo do cronograma 

y 

12.2.1. Quando à não conclusão do contrato referida no itém 

contratado: 

anterior decorrer de culpa do 

a) ficará ele constituido em mora, sendo-lhe aplicáveis as 

b) poderd a Administração optar pela extinção do contrato 
admitidas em lei para a cmãídade da execução contratual. 

123. — O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as o : e W, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artig i nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditorio e a ampla defesa. 

12.31. Nemhip&‘g,aplimmbha 

12.3.2. A alteração soci 

ensejará a rescisão se não restringir sua c: apa 

12.32.1. Se a operagio implicar mudanga da pessoa juridica contratada, deverd ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

124, O termo de rescisdo, sempre que possivel, serd precedido: 

12.4.1. Balango dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

1242. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

1243, Indeniza¢des ¢ multas. 

e e E —— 
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125, A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento 
econdmico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo i 
131, caput. da Lei n.º 14.133 1). 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão & conta de recursos especificos consignados no 
Orgamento do Municipio deste exercicio, na dotação abaixo discriminada: 

ELEMENTO: 3.3.90.39.00 FONTE; õ 

132 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos crédnos comsponde‘nles. mediante apostilamento. 

as disposições contidas na Lei 

undo as disposigdes contidas 

152. O contratade é obrigadosa aceitar, nas mesmas 
supressoes que se fizerem neausânoa;)léan limite de 25% (vinte e ci 
do contrato. 

153. Registros que não caracterizam alteragio do contrato 
apostila, dispensada a celebração de fermo aditivo, na forma do art, 136 

17.1. Fica eleito o Foro da Justica Comum em Paramoti, para dirimir os litigios que decorrerem 
da execugio deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliagdo, conforme art. 92, 
$1º. da Lei nº 14.133/2]. 

Local e data. 

NOME DO SECRETÁRIO NOME DA EMPRESA 
SECRETARIA DE XXXXXXX CNPJ: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAMOTI CONTRATADA 
CNPJ: 07,711.963/0001-42 NOME DO REPRESENTANTE 

CONTRATANTE CPF; 
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ANEXO Ill - MINUTA DA PROPOSTA 

A 
Prefeitura Municipal de Paramoti/Ce 
Comissdo de Licitação 

Razão Social: — — 
CNPJ; 
L SEP , 

Fone: Fax: 

LOTE 

Item Descrigao UND | ONT VLR UNIT VLR TOTAL 

1 R$ 

2 R$ 
TOTAL: (. 

Valor Global da Proposta: ........... (valor por extenso) 

Validade da Proposta; 60 (sessenta) dias 

0 licitante declara que, nos valores apresentados acima, estdo inclusos todos os tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciarios, fiscals e comercials, taxas, fretes, sequros, deslocamentos de pessoal, custos, demais despesas que 

possam incidir sobre o fomecimento licitado, Inclusive a margem de lucro 

Local e data 

Carimbo da empresa/Assinatura do responsavel 

Observagao 1: Esta Carta a Proposta devera ser anexado junto ao sistema da Bolsa Brasileira de Mercadorias - BBM, 

sob pena de desclassificagdo. 
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ANEXO - IV _J 
s 
\% & ETP - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR NA &/ 
“ Á > SE 

” 

R AA o é MBEA aa 2 — 
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SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 

SECRETARIA DE EDUCAGAO, CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE 

SECRETARIA DE SAUDE 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

acontratação 

mmmu.mmhmsmmm.mmmmwaw
anwmn prestação 

de contas de convênios e programas junto aos órgãos públicos federais e estaduais, comprometendo a eficiéncia e 

eficácia das ações das diversas Secretarias do municipio de Paramoti/CE. 

Este Estudo Técnico Prelimina (ETP) tem por objetivo Identificar e analisar os cenários para o atendimento, da 

demanda que consta no Documento de Formalização de Demanda - DFD, bem como d
emonstrar a viabilidade 

técnica e econdmica das solugdes identificadas, fornecendo as informagdes necessárias para subsidiar o respect
ivo 

processo de contratação. 

A presente contratagdo visa stender & necessidade identificada por diversas Secretarias do Municipio de 

Paramoti/CE, no tocante & obtengdo de servicos especializados de consultoria e assessoria técnico-administrati
va, 

com foco no apolo Integral & captação de recursos e na gestão sistematica de convénios e programas, bem co
mo no 

acompanhamento da execugdo e na prestação de contas junto aos órgãos do Govemo Estadual e do Go
verno 

Federal. 

A auséncia de apoio técnico continuo e qualificedo nessa area compromete significativamente a eficiéncia 

administrativa, resultando na perda de oportunidades de financiamento, na ineficácia no gerenciamento de programas. 

conveniados e na elevação dos riscos de inadimpléncia. Assim, considerando a multiplicidade de programas e 

convénios de interesse do Municipio e a complexidade das normativas aplicaveis, toma-se imprescindivel a 

contratação de empresa especializada que possa fornecer suporte técnico estruturado, transversal as secr
etanas 

envolvidas, assegurando o cumprimento dos requisitos legais, a maximizagao de captação de recursos e a adequada 

execução dos instrumentos firmados. 

Dessa forma, toma-se imprecsindivel a adoção de medidas para viabilizar a prestagdo dos servicos demandados, 

garantindo que sejam executados com qualidade, tempestividade e alinhamento às necessidades da administ
ragéo, 

conforme detalhado no Documento de Formalizagéo de Demanda (DFD). 

v W 5 

2025, com 

A0 DOS R 
Para a adequada execução do objeto, a empresa a ser contratada deverá atender aos seguintes requisitos minimos, 

de forma a garantir a eficiéncia e a continuidade dos servigos, 

) Pl )| ITRATA ¥ S 

Conta o presente objeto previsto junto ao PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL - PCA para o exercício de 

01D do item no PCA de nº 5.6. 

& 

a) Acompanhar os convénios, lermos de ajustes e demais instrumentos congéneres em execugdo junto ao Go
verno 

do Estado do Ceará, desde o seu inicio na apresentagéo do plano de trabalho, passando por todos os processos de 

documentação necessaria para formalização dos convénios, de análise do projeto de engenharia, de execug
éo da 

obra e pagamentos realizados, até a prestagao de contas dos recursos recebidos; 

b) Acompanhar os contratos de repasse. convénios e instrumentos congéneres em execução junto ao Go
verno 

Federal, desde o cadastro de propostas ou apresentagao de plano de trabalho, passando por todos os processos de 

Pig: 1de7 
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documentação necessária para formalização dos convênios, de análise do projeto 
de engenharia, de 

obra e pagamentos realizados, até a prestação de contas dos recursos recebidos; 

c) Monitorar e atualizar o porifélio de projetos estratégicos do município, com a devida orienta
ção no sentido de 

captar recursos para custeio e investimentos para o desenvolvimento em área diversas áre
as do município; 

d) Apresentar relatórios anais com a situação atualizada de todos os convênios acompanhados pela em
presa, 

Inclusive de forma presencial, por meio de reuniões de nivelamento com a adminis
tração municipal; 

&) Captar recursos junto aos órgãos federais e estaduais, com o objetivo de pleitear 
novos objetos de acordo com as 

necessidades do município; 

1) Orientar o corpo técnico da prefeitura para a elaboração de projetos dentro dos critérios e
stabelecidos pelos orgãos 

concedentes; 
g) Cadastrar propostas no Portal de Convênios do Governo Federal, Platafo

rma mais Brasil; 

h) Acompanhar a tramitação dos projetos em Brasilia; 

1) Protocolar documentos junto aos Federals e Estaduais; 

)) Aticular e assessorar junto & Caixa Econdmica Federal e demais órgão
s para agilizar as liberagdes dos recursos 

de Contratos de Repasse e Convénios; 

k) Instruir quanto & disponibilidade de recursos orgamentarios junto ao Gove
rno Federal, Estadual, tais como: Editais, 

Instruções Normativas, Portarias, Decretos, Novos Programas; 

1) Solicitar e acompanhar as licengas Ambientais junto aos Orgdos responsa
veis; 

m) Acompanhar a Prestação de Contas de convénios e contratos de repasse no am
bito federal e estadual; 

n) Monitorar sistematicamente e rigorosamente as situações de inadimpléncia 
nos &mbitos federal e estadual, através 

dos sistemas do CAUC, CADIN, SIAFI, CGE, com o principal objetivo cl
te informar problemas tempestivamente e 

auxiliar a gestdo municipal na resolução de irregularidades que porventura venha
m a ocorrer; @ 

0) Gerenciar diversos sistemas necessario para o monitoramento de con
vénios junto ao Ministério da Saúde, por 

meio do SISMOB, e ao Ministério da Educagao, por meio do SIMEC, entre 
outros sistemas que sejam disponibilizados 

pelos órgãos dos governos Federal e Estadual. 

Diante do exposto, evidencia-se que os requisitos da contratagéo visam garanti
r a selegao de empresa tecnicamente 

capacitada, com expertise comprovada nas atividades descritas acima e ap
ta a atender, de forma integrada e 

estratégica, as necessidades das diversas secretarias do Municipio de Par
amati-CE. 

A observancia a tais critérios assegura não apenas a regularidade da contrat
ação, mas também a efetividade dios 

resultados esperados, em consonancia com os principios da legalidade, eficiéncia @ economi
cidade que regem a 

atuação da Administração Pública. 

Para atender à necessidade de serviços especializados em assessoria para elaboração
 e acompanhamento de 

projetos de captação de recursos e prestação de contas de convênios e programas ju
nto aos órgãos públicos 

federals e estaduaís, algumas soluções de contratação estão disponíveis para a Prefeitura M
unicipal de Paramoti 

entre os fornecedores e órgãos públicos. As principais soluções incluem: 

a) Execução direta com equipe interna permanente: 

Consiste na alocação de servidores efetivos ou comissionados para a realização das atividades de
 captação de 

recursos, monitoramento de convênios e prestação de contas. Esta alternativa foi descartada diante
 da ausência de 

corpo técnico especializado com experiência comprovada no atendimento de exigénc
ias compiexas de órgãos como 

SISMOB, SIMEC, Ministério da Saúde, Ministério da Educação, entre outros. 

b) Contratação por tempo determinado de profissionais individuais (temporários ou terceirizad
os): 

Viável apenas de forma pontual, pois não assegura a continuidade e qualidade esp
eradas. Além disso, pode gerar 

inseguranga juridica quanto & legalidade da terceirizagdo em atividades tipicas da Administrago. Seria 
uma solução 

com baixa eficiência, maior risco juridico e auséncia de ganho estratégico. 

c) Contratação de empresa especializada por meio de procedimento licitatério especifico (So
lugdo Proposta) Permite 

ampla concorréncia, seleção de equipe técnica com qualificaggo multidisciplinar, execução continuada, 

responsabilidade técnica e estratégica no planejamento, captação, acompanhamen
to e prestação de contas de 

recursos estaduais e federais, Conclui-se ser a solução mais vantajosa sob os aspecto
s técnico, operacional e 

econômico, viabilizando atendimento integral e especializado das demandas da Administrac
go. 

Trata-se de solugdo que permite a incorporação de metodologia padronizada, domini
o das plataformas e normativas 

aplicaveis, cumprimento dos prazos e prestação de contas conforme exigido pelos órgãos de controle, além de
 

otimização dos recursos publicos e redução de riscos de inadimpléncia. 

Após andlise comparativa das alterativas disponiveis no mercado, conclui-se q
ue a Contratagdo de empresa 

especializada por melo de procedimento licitatorio especifico representa a solução m
ais adequada sob os aspecios 

técnico e econdmico para atender às necessidades das diversas secretarias do Municipio de Paramoti/C
E. 

%,AW 
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A escolha fundamenta-se nos seguintes fatores: 
* Eficiência técnica e operacional: a solução contratada assegura o apoio de equipe multidisciplinar, com na 
formulação de projetos, submissão em plataformas específicas (como dos sistemas do CAUC, CADIN, SIAFI, CGE, 
entre outros sistemas que sejam disponibilizados pelos órgãos dos governos Federal e Estadual), acompanhamento 

da execução e cumprimento das exigências de prestação de contas, reduzindo riscos de inadimplência e ampliando o 

potencial de captação de recursos externos. 
* Racionalização de custos e estrutura: a contratação elimina a necessidade de ampliar o quadro permanente da 

Administração com especialistas dedicados 4 captação e gestão de convênios, além de reduzir o retrabalho, atrasos 

e falhas processuais decorrentes da falta de padronização e conhecimento técnico especifico. 

*+ Previsibilidade e controle orçamentário: por se tratar de contratação com valores fixados contratualmente, é possivel 

prever, com segurança, o impacto financeiro mensal e anual da despesa, evitando encargos inesperados com 

contratações emergenciais, correções técnicas ou ajustes e última hora. 
* Flexibilidade: que cada secretaria seja atendida conforme suas particularidades e demandas especificas, 

possibilitando a adaptação dos serviços prestados às diferentes realidades administrativas. 

* Aderência aos princípios da Administração Pública: a solução encontra respaldo nos princípios da eficiência, 

economicidade, planejamento e vantajosidade do serviço público, sendo uma prática recomendada para qualificar a 

gestão pública e maximizar o aproveitamento de recursos financeiros disponibilizados pelos entes federativos. 

Adicionalmente, com base na análise de contratos similares firmados por outras administrações públicas, observa-se 

que os valores estimados para & contratação estão compatíveis com a média praticada no mercado, sobretudo 

considerando os servigos agregados, como elaboragdo de projetos, consultoria continua, suporte técnico e apoio & 

prestação de contas. 

O objeto contempla um conjunto Integrado de servigos especializados, abrangendo todas as etapas do ciclo de 

convénios, desde o planejamento e elaboração de propostas até a execução, monitoramento, controle e prestação de 

contas, conforme as exigéncias normativas dos órgãos concedentes. A solugdo visa garantir eficiéncia técnica, 

regularidade nos repasses, maximização da amecadagdo de recursos e mitigacdo de riscos de inadimplência 
Institucional, contribuindo para a melhoria da gestão publica municipal. 

A empresa contratada devera executar os seguintes servigos, de forma continua e estratégica: 

* Acompanhamento Integral de convénios e contratos de repasse junto aos Governos Estadual e Federal, desde a 
fase de cadastramento até a prestacéo de contas; 
* Elaboração de planos de trabalho, anlise técnica de prrojetos, revisão de metas, cronogramas fisicos e financeiros; 
+ Captação de novos recursos mediante identificacdo de editais, programas e politicas publicas em andamento, com 
orientagdo & elaboragéo de propostas aderentes as normas vigentes; 
+ Apoio técnico-operacional em plataformas especificas, tais como: SIMEC, SISMOB, SIGEF, CGE, SIAFI, CAUC, 
CADIN, entre outras; 
- Gestão documental, protocolo de documentos fisicos e eletrénicos, articulagio com a Caixa Econdmica Federal, 
órgãos estaduais e ministérios; 
* Monitoramento da situação fiscal e cadastral do ente, incluindo o acompanhamento de pendéncias nas plataformas; 
* Apresentagao periodica de relatórios gerencials e realização de reuniões técnicas com as unidades demandantes. 

Suporte Técnico e Monitoramento 
A contratada devera garantir: 
* Apoio técnico especializado e permanente, com calnals de atendimento remoto e presencial, conforme cronograma 

pactuado; 
* Elaboração de cronogramas de acompanhamento por secretaria e por instrumento de repasse; 
+ Apresentagao de relatorios semanais, com indicadores de desempenho, alertas de prazos e stalus dos projetos; 
* Reunides periédicas de nivelamento técnico com as secretarias atendidas; 

Requisitos Técnicos da Prestagéo dos Servicos 

A execução dos servicos observara os seguintes requisitos: 
Disponibilizaçuão de equipe técnica qualificada, com experiéncia comprovada nas éreas de planejamento pubiico, 
captação de recursos e controle de conveénios; 
* Acompanhamento sistematico das legislagdes aplicaveis, com proposição de medidas preventivas e corretivas 

diante de alteragdes normativas, 
* Manutenção de registros organizados, com controle de prazos, documentos e informagdes exigidas pelos órgãos 

concedentes; 
* Comunicagao tempestiva & Administração sobre pendéncias, inconsisténcias e riscos identificados, com plano de 
ação corretivo. 
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As especificações e quantitativos indicados basearam-se em dados de consultas realizadas junto ao setor 

competente responsavel por identificar as necessidades inerentes a
o objeto da pretensa contratação, dessa forma 

entende-se necessária a contratação dos seguintes Itens e quantitativos: 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA ESPECIALIZADA À MUNICÍPIOS PARA | MÊS 12 

ELABORACAO E ACOMPANHAMENTO DE PROJETOS DE CAPTACAO DE RECURSOS 
E PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVENIOS E PROGRAMAS JUNTO AOS ÓRGÃOS 
PUBLICOS FEDERAIS E ESTADUAIS - INFRAESTRUTURA 
DESTINADO A ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
DO MUNICIPIO DE PARAMOTI/CE 

PRESTAGAO DE SERVICOS DE ASSESSORIA ESPECIALIZADA A MUNICIPIOS PARA | ME
S 12 

ELABORAGAO E ACOMPANHAMENTO DE PROJETOS DE CAPTACAO DE RECURSOS 

E PRESTAGAD DE CONTAS DE CONVENIOS E PROGRAMAS JUNTO AOS ÓRGÃOS 

PÚBLICOS FEDERAIS E ESTADUAIS - EDUCAÇÃO E CULTURA 
DESTINADO A ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 

CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE DO MUNICÍPIO DE PARAMOTI/CE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA ESPECIALIZADA À MUNICÍPIOS PARA | MÊS 12 

ELABORAGAO E ACOMPANHAMENTO DE PROJETOS DE CAPTAÇÃO DE RECURSOS 

E PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVENIOS E PROGRAMAS JUNTO AOS ÓRGÃOS 

PUBLICOS FEDERAIS E ESTADUAIS - SAUDE 
DESTINADO A ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAUDE DO 
MUNICIPIO DE PARAMOTI/CE 

PRESTAGAD DE SERVIGOS DE ASSESSORIA ESPECIALIZADA A MUNICIPIOS PARA | MES 12 

ELABORAGAO E ACOMPANHAMENTO DE PROJETOS DE CAPTACAO DE RECURSOS 
E PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVENIOS E PROGRAMAS JUNTO AOS ÓRGÃOS 
PUBLICOS FEDERAIS E ESTADUAIS. - DESENVOLVIMENTO SOCIA 
DESTINADO A ATENDER AS NECESSIDADES DA  SECRETARIA DE 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO MUNICIPIO DE PARAMOTI/CE 

18.2. ITENS, QUANTITATIVOS E VALORES ESTMADOS U 
LOTE ÚNICO 

Tm =] 

PRESTAGAO DE SERVIGOS DE ASSESSORIA MES 12 296233 35.547,96 

ESPECIALIZADA A MUNICIPIOS PARA ELABORAGAO E 
ACOMPANHAMENTO DE PROJETOS DE CAPTAGAO DE 
RECURSOS E PRESTAGAO DE CONTAS DE CONVENIOS 
£ PROGRAMAS JUNTO AOS ORGAOS PUBLICOS 
FEDERAIS E ESTADUAIS - INFRAESTRUTURA 

PRESTAGAO DE SERVICOS DE ASSESSORIA MES 12 2.966,67 35.600,04 

ESPECIALIZADA A MUNICIPIOS PARA ELABORAGAO E 
ACOMPANHAMENTO DE PROJETOS DE CAPTAGAO DE 
RECURSOS E PRESTAGAO DE CONTAS DE CONVENIOS 
£ PROGRAMAS JUNTO AOS ÓRGÃOS PUBLICOS 
FEDERAIS E ESTADUAIS - EDUCAÇÃO E CULTURA 

PRESTAGAO DE SERVIGOS DE ASSESSORIA MES 12 2.966,67 35.600,04 

ESPECIALIZADA A MUNICIPIOS PARA ELABORAGAO E 

ACOMPANHAMENTO DE PROJETOS DE CAPTAGAO DE 
RECURSOS E PRESTACAO DE CONTAS DE CONVENIOS 
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E PROGRAMAS JUNTO AOS ÓRGÃOS PÚBLICOS \__/ 
FEDERAIS E ESTADUAIS - SAUDE 
PRESTAGAO DE SERVIOS DE ASSESSORIA VÊS 2 2.966,67 35.600,04 
ESPECIALIZADA A MUNICIPIOS PARA ELABORAGAO E 
ACOMPANHAMENTO DE PROJETOS DE CAPTAGAO DE 
RECURSOS E PRESTACAO DE CONTAS DE CONVENIOS 
E PROGRAMAS JUNTO AOS ÓRGÃOS PUBLICOS 
FEDERAIS £ ESTADUAIS. - DESENVOLVIMENTO SOCIA 

O setor de compras competente após realização de pesquisas de precos com fomecedores por meio e-mail, banco 
de prego publicos praticados, sites, links da internet e coletas em loco constatou que o prego médio estimado global 
para esta contratação é de R$ 142.348,08 ( cento e quarenta e dois mil trezentos e quarenta e oito reais e oito 
centavos), 

o )ulgam.mn da licitação deverá ser por VALOR GLOBAL tendo em vista que a execução dos serviços por um único 
fornecedor assegura maior controle técnico, coeréncia metodológica e eficiência na implementação do cronograma 
proposto, especialmente em razão da natureza estratégica, continua e interdependente das atividades de captação 
de recursos, gestão de convênios e prestação de contas. 

A adoção da licitação em lote único ustifica-se pela necessidade de manter a integridade qualitativa do objeto, 
evitando a fragmentação da execução por empresas distintas, o que poderia resultar em despadronização das 
metodologias de trabalho, dificuldades de coordenação, aumento dos custos operacionais, duplicidade de ações e, 
sobretudo, atrasos no atendimento das demandas administrativas, 

A contratagdo global propicia, logistica unificada de capacitação e supervisão técnica, execugdo fluida e continua dos 
servicos com cronogramas centralizados, economia de escala na prestação dos servicos, maior eficiéncia na 
fiscalizagdo e no gerenciamento de um único contrato e o estabelecimento e monitoramento de um padrão de 
qualidade ao longo da vigéncia contratual. 

10, ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAGAO E O PLANEJAMENTO DB 
A presente contratação objetiva alcançar resultados substanciais na intenção de assegurar resultados concretos de 
economicidade, eficiéncia organizacional e racionalizagio no uso dos recursos financeiros disponiveis pela 
Administragdo. 

* Eliminação de despesas com estrutura Interna especializada: 
A contrataglio evita a necessidade de criação ou ampliagdo de equipes técnicas permanentes dedicadas 
exclusivamente & gestdo de convénios & projetos, reduzindo encargos administrativos e previdencidrios. 
* Previsibilidade e controle de custos: 
O modelo contratual com valores mensais previamente definidos permite maior planejamento orgamentario, evitando 
contratagbes emergenciais e gastos imprevisiveis com retrabalho ou correções técnicas. 
+ Redução de perdas por inadimpléncia ou má gestdo: 
A atuação especializada contribul para o cumprimento dos prazos, metas e exigéncias dos órgãos concedentes, 
minimizando riscos de devolução de recursos ou de inscrição em cadastros restritivos. 
* Melhor aproveitamento dos recursos captados: 
A qualificação técnica da assessoria confratada contribul diretamente para o aumento do volume de recursos 
externos efetivamente obtidos, com maior alinhamento as exigéncias legais e normativas dos editais. 

Como resultado, espera-se uma melhoria é uma maior agilidade na captação e na gestão de recursos pablicos, o 
aumento do indice de aprovação de propostas submetidas aos órgãos financiadores, a redução de inconsisténcias e 
pendancias nas prestagbes de contas e, por conseguinte, o reforgo da credibilidade do Municipio perante seus 
municipes. Tais avangos contribulrSo para ofimizar a execuglo de politicas publicas mais responsavels e 

Osmm-dnluwmidinmlwm- incluem a identificação de fontes de recursos, lhbouçlºnlp«wnçàode 
projetos adequados as exigências governamentais, e o inicio da execuçao conforme o planejado. A assessoria 
também contribui para a organização e conformidade das prestações de contas, ajudando a evitar riscos e garantindo 
maior eficiência na captação e uso dos recursos públicos 
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aos princípios da legalidade, economicidade e eficiéncia, conforme estabelecido pel
a legisiação vigente. 

V 
Ressalta-se que, durante o processo de andlise, foram adotadas metodologias apropriadas 

para garantir a mel 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAMOTI f 

escolha, levando em conta não apenas o custo, mas também os bene
ficios qualitativos que a solução trará à gestão 

pública. assegurando que as decisões estejam em total confo
rmidade com as diretrizes normativas e estratégicas da 

Admi inistração. 
Os documentos que embasaram o presente estudo, se for o caso, são pa

rtes integrantes do mesmo e seguem como 

anexo independentemente de sua transcrição neste ETP. 

Apés andlise técnica minuciosa das demandas apresentadas pelas un
idade: administrativas do Municipio de 

Paramoti e da avaliagdo comparativa das alternativas disponiveils no mercado, conclui-se que a contratação 

representa a solução mais adequada, eficiente e vantajosa para o aten
dimento das necessidades identificadas. 

Adicionalmente, considerando a diversidade das secretarias atendidas e 
a complexidade dos instrumentos de 

repasse firmados, a contratação reveste-se de caráter estratégico para a Administração 
Pública, ao assegurar 

continuidade nos projetos em execução e incremento da arrecadação por meio de trans
ferências voluntárias. 

Dessa forma, considera-se que a presente contratação atende pl
enamente ao interesse público e encontra-se 

adequada sob os aspectos técnicos, operacionais, 

para as fases subsequentes do processo licitatério. 

%5&/,%«1& 

Regiane Farias Brito 

legais e orçamentários, sendo recomendada sua continuidade 

Paramoti-CE, 24 de Novembro de 2025. 

Anecherida Peixoto Bezerra 

https:/transparencia.acontrataçao.com.br/pmparamotifeto % 

Membro 
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